
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O vereador Sander Castro, no uso da atribuição
que lhe confere o artigo 133 do Regimento
Interno, INDICA ao Chefe do Poder Executivo
Municipal que seja efetuado estudo para
implementação do Parque Molhado na Praça
da Cidadania na Avenida Rotary, 3246 – Vila
Perequê (Jardim Nayara) – Embu das Artes –
SP.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Considerando que a implantação do Parque Molhado trará mais uma opção de lazer para as crianças e
jovens do município proporcionando o acesso a atividades socioeducativas.
 
 
 
Considerando que parques infantis com modalidades aquáticas podem ser considerados espaços
educativos, nos quais as crianças aprendem sobre o mundo natural, desenvolvem habilidades motoras e
sociais e tem acesso a atividades culturais contribuindo com a fomentação de práticas públicas de
inclusão e combate à desigualdade.
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 4 de abril de 2024.

 
 
 

Sander Castro - PODEMOS
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